
 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 149, DE 2015 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Altera o Código Penal para prever aumento de 

pena para o crime de roubo praticado com o 

emprego de arma de fogo ou de explosivo ou 

artefato análogo que cause perigo comum. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 

1940 – Código Penal, passam a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 155 ........................................................................................... 

Furto qualificado 

(...) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se 

houver emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 

comum. 

§ 8º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se 

a subtração for de substâncias explosivas ou acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem a sua fabricação, montagem ou emprego. 

(...) 

“Art. 157 ........................................................................................... 

............................................................................................................ 

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade: 

 I – (revogado); 

(...) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas, ou acessórios 

que, conjunta ou isoladamente, possibilitem a sua fabricação, montagem 

ou emprego. 

§ 3º A pena aumenta-se de dois terços: 



I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de 

fogo; 

II – se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. 

§ 4º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de 

reclusão, de sete a dezoito anos, além da multa; se resulta morte, a 

reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.” (NR) 

 

Art. 2º Revoga-se o inciso I do § 2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 dezembro de 1940 (Código Penal). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 08 de novembro de 2017.        

 

 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 


